
 
 

SSEENNAADDOO  FFEEDDEERRAALL 

GGaabbiinneettee  ddoo  SSeennaaddoorr  FFeerrnnaannddoo  BBeezzeerrrraa  CCooeellhhoo 
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PPRROOJJEETTOO  DDEE  LLEEII  DDOO  SSEENNAADDOO  NN..ºº      ,,  DDEE  22001155  

  

  

  

AAlltteerraa  aa  LLeeii  nn..ºº  99550044,,  ddee  3300  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  

11999977,,  qquuee  eessttaabbeelleeccee  nnoorrmmaass  ppaarraa  aass  eelleeiiççõõeess  ee  

aa  LLeeii  nnºº  44..773377,,  ddee  1177  ddee  jjuullhhoo  ddee  11996655  ––  CCóóddiiggoo  

EElleeiittoorraall,,  ppaarraa  pprrooiibbiirr  aa  ccoolliiggaaççããoo  ppaarrttiiddáárriiaa  ppaarraa  

aa  eelleeiiççããoo  pprrooppoorrcciioonnaall..    

  

  

OO  CCOONNGGRREESSSSOO  NNAACCIIOONNAALL  ddeeccrreettaa::    

  

  

AArrtt  11ºº..  OO  aarrtt..  66ºº,,  ddaa  LLeeii  nn..ºº  99..550044,,  ddee  3300  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  11999977,,  qquuee  

eessttaabbeelleeccee  nnoorrmmaass  ppaarraa  aass  eelleeiiççõõeess,,  ppaassssaa  aa  vviiggoorraarr  aaccrreesscciiddoo  ddoo  sseegguuiinnttee  §§  66ºº::    

  

““AArrtt..  66ºº  ....................................  

  

§§  66ºº  ÉÉ  vveeddaaddaa  aa  cceelleebbrraaççããoo  ddee  ccoolliiggaaççõõeess  ppaarrttiiddáárriiaass  nnaass  eelleeiiççõõeess  

pprrooppoorrcciioonnaaiiss””    

  

  

AArrtt  22ºº..  OOss  aarrttss..  66ºº,,  1100,,  1155  ee  4466  ddaa  LLeeii  nn..ºº  99..550044,,  ddee  3300  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  

11999977,,  qquuee  eessttaabbeelleeccee  nnoorrmmaass  ppaarraa  aass  eelleeiiççõõeess,,  ppaassssaa  aa  vviiggoorraarr  ccoomm  aa  sseegguuiinnttee  

rreeddaaççããoo::    

  

““AArrtt..  66ºº  ÉÉ  ffaaccuullttaaddoo  aaooss  ppaarrttiiddooss  ppoollííttiiccooss,,  ddeennttrroo  ddaa  mmeessmmaa  cciirrccuunnssccrriiççããoo,,  

cceelleebbrraarr  ccoolliiggaaççõõeess  ppaarraa  eelleeiiççããoo  mmaajjoorriittáárriiaa..    

  

§§  11ºº  ............................................  

  

§§  11ºº--AA  ..  ..............................  

  

§§  22ºº    NNaa  pprrooppaaggaannddaa  ppaarraa  eelleeiiççããoo  mmaajjoorriittáárriiaa,,  aa  ccoolliiggaaççããoo  uussaarráá,,  

oobbrriiggaattoorriiaammeennttee,,  ssoobb  ssuuaa  ddeennoommiinnaaççããoo,,  aass  lleeggeennddaass  ddee  ttooddooss  ooss  ppaarrttiiddooss  

qquuee  aa  iinntteeggrraamm..””  ((NNRR))  

  

““AArrtt..  1100  ..................................  

  

§§  11ºº  ............................................  
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§§  22ºº  NNaass  uunniiddaaddeess  ddaa  FFeeddeerraaççããoo  eemm  qquuee  oo  nnúúmmeerroo  ddee  lluuggaarreess  aa  pprreeeenncchheerr  

ppaarraa  aa  CCââmmaarraa  ddooss  DDeeppuuttaaddooss  nnããoo  eexxcceeddeerr  ddee  vviinnttee,,  ccaaddaa  ppaarrttiiddoo  ppooddeerráá  

rreeggiissttrraarr  ccaannddiiddaattooss  aa  DDeeppuuttaaddoo  FFeeddeerraall  ee  aa  DDeeppuuttaaddoo  EEssttaadduuaall  oouu  DDiissttrriittaall,,  

aattéé  oo  ddoobbrroo  ddaass  rreessppeeccttiivvaass  vvaaggaass..  

  

§§  33ºº  DDoo  nnúúmmeerroo  ddee  vvaaggaass  rreessuullttaannttee  ddaass  rreeggrraass  pprreevviissttaass  nneessttee  aarrttiiggoo,,  ccaaddaa  

ppaarrttiiddoo  pprreeeenncchheerráá  oo  mmíínniimmoo  ddee  3300%%  ((ttrriinnttaa  ppoorr  cceennttoo))  ee  oo  mmááxxiimmoo  ddee  7700%%  

((sseetteennttaa  ppoorr  cceennttoo))  ppaarraa  ccaannddiiddaattuurraass  ddee  ccaaddaa  sseexxoo..””  ((NNRR))    

  

““AArrtt..  1155  ....................................  

  

..............................................................  

  

§§  33ºº  OOss  ccaannddiiddaattooss  ddee  ccoolliiggaaççõõeess  sseerrããoo  rreeggiissttrraaddooss  ccoomm  oo  nnúúmmeerroo  ddee  

lleeggeennddaa  ddoo  rreessppeeccttiivvoo  ppaarrttiiddoo..  ((NNRR))””  

  

““AArrtt..  4466  ......................................  

................................................................  

  

IIII  --  nnaass  eelleeiiççõõeess  pprrooppoorrcciioonnaaiiss,,  ooss  ddeebbaatteess  ddeevveerrããoo  sseerr  oorrggaanniizzaaddooss  ddee  

mmooddoo  qquuee  aasssseegguurreemm  aa  pprreesseennççaa  ddee  nnúúmmeerroo  eeqquuiivvaalleennttee  ddee  ccaannddiiddaattooss  ddee  

ttooddooss  ooss  ppaarrttiiddooss  aa  uumm  mmeessmmoo  ccaarrggoo  eelleettiivvoo,,  ppooddeennddoo  ddeessddoobbrraarr--ssee  eemm  

mmaaiiss  ddee  uumm  ddiiaa;;  

................................................................  

  

§§  55oo    PPaarraa  ooss  ddeebbaatteess  qquuee  ssee  rreeaalliizzaarreemm  nnoo  pprriimmeeiirroo  ttuurrnnoo  ddaass  eelleeiiççõõeess,,  

sseerrããoo  ccoonnssiiddeerraaddaass  aapprroovvaaddaass  aass  rreeggrraass  qquuee  oobbttiivveerreemm  aa  ccoonnccoorrddâânncciiaa  ddee  

ppeelloo  mmeennooss  22//33  ((ddooiiss  tteerrççooss))  ddooss  ccaannddiiddaattooss  aappttooss  nnoo  ccaassoo  ddee  eelleeiiççããoo  

mmaajjoorriittáárriiaa,,  ee  ddee  ppeelloo  mmeennooss  22//33  ((ddooiiss  tteerrççooss))  ddooss  ppaarrttiiddooss  ccoomm  ccaannddiiddaattooss  

aappttooss,,  nnoo  ccaassoo  ddee  eelleeiiççããoo  pprrooppoorrcciioonnaall..””((NNRR))    

  

AArrtt..  33ºº  OOss  aarrttss..  110055,,  110077,,  110088,,  110099  ee  111111  ddaa  LLeeii  nn..ºº  44..773377,,  ddee  1155  ddee  jjuullhhoo  

ddee  11996655,,  ppaassssaamm  aa  vviiggoorraarr  ccoomm  aa  sseegguuiinnttee  rreeddaaççããoo::    

  

““AArrtt..  110055  NNaass  eelleeiiççõõeess  ppeelloo  ssiisstteemmaa  ddee  rreepprreesseennttaaççããoo  pprrooppoorrcciioonnaall  nnããoo  sseerráá  

ppeerrmmiittiiddaa  aa  ccoolliiggaaççããoo  ddee  ppaarrttiiddooss..””  ((NNRR))  

  

““AArrtt..  110077  --  DDeetteerrmmiinnaa--ssee  ppaarraa  ccaaddaa  PPaarrttiiddoo  oo  qquuoocciieennttee  ppaarrttiiddáárriioo,,  ddiivviiddiinnddoo--

ssee  ppeelloo  qquuoocciieennttee  eelleeiittoorraall  oo  nnúúmmeerroo  ddee  vvoottooss  vváálliiddooss  ddaaddooss  ssoobb  aa  mmeessmmaa  

lleeggeennddaa,,  ddeesspprreezzaaddaa  aa  ffrraaççããoo..””  ((NNRR))  

  

““AArrtt..  110088  --  EEssttaarrããoo  eelleeiittooss  ttaannttooss  ccaannddiiddaattooss  rreeggiissttrraaddooss  ppoorr  uumm  PPaarrttiiddoo  

qquuaannttooss  oo  rreessppeeccttiivvoo  qquuoocciieennttee  ppaarrttiiddáárriioo  iinnddiiccaarr,,  nnaa  oorrddeemm  ddaa  vvoottaaççããoo  

nnoommiinnaall  qquuee  ccaaddaa  uumm  tteennhhaa  rreecceebbiiddoo..””((NNRR))  
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““AArrtt..  110099  ..................................................  

II  --  ddiivviiddiirr--ssee--áá  oo  nnúúmmeerroo  ddee  vvoottooss  vváálliiddooss  aattrriibbuuííddooss  aa  ccaaddaa  PPaarrttiiddoo  ppeelloo  

nnúúmmeerroo  ddee  lluuggaarreess  ppoorr  eellee  oobbttiiddoo,,  mmaaiiss  uumm,,  ccaabbeennddoo  aaoo  PPaarrttiiddoo  qquuee  

aapprreesseennttaarr  aa  mmaaiioorr  mmééddiiaa  uumm  ddooss  lluuggaarreess  aa  pprreeeenncchheerr;;  

  

..........................................................................  

  

§§  11°°  OO  pprreeeenncchhiimmeennttoo  ddooss  lluuggaarreess  ccoomm  qquuee  ccaaddaa  ppaarrttiiddoo  ffoorr  ccoonntteemmppllaaddoo  

ffaarr--ssee--áá  sseegguunnddoo  aa  oorrddeemm  ddee  vvoottaaççããoo  nnoommiinnaall  ddooss  sseeuuss  ccaannddiiddaattooss..    

  

§§  22ºº  SSóó  ppooddeerrããoo  ccoonnccoorrrreerr  àà  ddiissttrriibbuuiiççããoo  ddooss  lluuggaarreess  ooss  ppaarrttiiddooss  qquuee  

ttiivveerreemm  oobbttiiddoo  qquuoocciieennttee  eelleeiittoorraall..””  ((NNRR))  

  

AArrtt..  44ºº  RReevvooggaa--ssee  oo  §§  11°°  ddoo  aarrtt..  1100  ddaa  LLeeii  nn..ºº  99550044,,  ddee  3300  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  

11999977,,  qquuee  eessttaabbeelleeccee  nnoorrmmaass  ppaarraa  aass  eelleeiiççõõeess..  

  

AArrtt..  55ºº  EEssttaa  lleeii  eennttrraa  eemm  vviiggoorr  nnaa  ddaattaa  ddee  ssuuaa  pprroommuullggaaççããoo..    

  

  

JJUUSSTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

  

OO  pprreesseennttee  PPrroojjeettoo  ddee  LLeeii  ddoo  SSeennaaddoo  pprreetteennddee  aapprriimmoorraarr  oo  ssiisstteemmaa  eelleeiittoorraall  

bbrraassiilleeiirroo  eexxttiinngguuiinnddoo  aa  ppoossssiibbiilliiddaaddee  ddee  sseerreemm  rreeaalliizzaaddaass  ccoolliiggaaççõõeess  ppaarrttiiddáárriiaass  

nnaass  eelleeiiççõõeess  pprrooppoorrcciioonnaaiiss,,  uummaa  vveezz  qquuee  eessttaass  nnããoo  vvêêmm  aatteennddeennddoo  aaoo  iinntteerreessssee  

ppúúbblliiccoo  ddee  nnoossssaa  ssoocciieeddaaddee..    

  

AAttuuaallmmeennttee,,  ddeeppuuttaaddooss  ffeeddeerraaiiss,,  ddeeppuuttaaddooss  eessttaadduuaaiiss//  ddiissttrriittaaiiss  ee  

vveerreeaaddoorreess  ssããoo  eelleeiittooss  ppeelloo  ssiisstteemmaa  eelleeiittoorraall  pprrooppoorrcciioonnaall,,  eemm  qquuee  oo  ccaannddiiddaattoo  éé  

eelleeiittoorr  ppoorr  uumm  ppeerrcceennttuuaall  ddee  vvoottooss  ddiissttrriibbuuííddooss  eennttrree  ooss  ppaarrttiiddooss  ppoollííttiiccooss  ddee  aaccoorrddoo  

ccoomm  aa  vvoottaaççããoo  rreecceebbiiddaa..  NNaass  eelleeiiççõõeess  pprrooppoorrcciioonnaaiiss  ssee  vvaalloorriizzaa  oo  ppaarrttiiddoo  ppoollííttiiccoo  ee  

aa  iiddeeoollooggiiaa  qquuee  eessttee  ppaarrttiiddoo  rreepprreesseennttaa,,  oouu  sseejjaa,,  oo  ccaannddiiddaattoo  nnããoo  ssee  eelleeggee  ssoozziinnhhoo,,  

eellee  éé  eelleeiittoo  ttaammbbéémm  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  aa  vvoottaaççããoo  ddee  sseeuuss  ccoommppaannhheeiirrooss  ddee  ppaarrttiiddoo  ee  aa  

vvoottaaççããoo  oobbttiiddaa  nnaa  lleeggeennddaa..    

  

AA  lleeggiissllaaççããoo  aattuuaall  ppeerrmmiittee  aa  ccoolliiggaaççããoo  eennttrree  ppaarrttiiddooss,,  qquuee  vveemm  sseennddoo  ffeeiittaa  

sseemm  qquuaallqquueerr  ccrriittéérriioo,,  ppeerrmmiittiinnddoo  qquuee  ppaarrttiiddooss  ccoomm  iiddeeoollooggiiaass  ddiiaammeettrraallmmeennttee  

ddiivveerrssaass  ssee  uunnaamm..  JJuunnttaamm--ssee  ppaarrttiiddooss  ccoomm  vviissããoo  ddee  mmuunnddoo,,  iiddeeiiaass,,  pprrooggrraammaass,,  

iiddeeoollooggiiaass  ee  ddoouuttrriinnaass  ccoommpplleettaammeennttee  ooppoossttaass  nnaa  ddiissppuuttaa  ddaass  eelleeiiççõõeess  
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pprrooppoorrcciioonnaaiiss  ccoomm  oo  úúnniiccoo  pprrooppóóssiittoo  ddee  aattiinnggiirr  oo  qquuoocciieennttee  eelleeiittoorraall  ee  ggaarraannttiirr  aa  

eelleeiiççããoo  ddee  sseeuuss  ccaannddiiddaattooss,,  ccoonnffuunnddiinnddoo  ooss  eelleeiittoorreess  nnaa  hhoorraa  ddee  ssuuaa  eessccoollhhaa..    

  

EEssttee  PPrroojjeettoo  ddee  LLeeii  ddoo  SSeennaaddoo  tteemm  ccoommoo  pprriinncciippaall  oobbjjeettiivvoo  ccoonnssoolliiddaarr  ee  

ffoorrttaalleecceerr  oo  ssiisstteemmaa  ppaarrttiiddáárriioo  nnaacciioonnaall,,  ccaabbeennddoo  aaoo  eelleeiittoorr  eessccoollhheerr  nnããoo  aappeennaass  oo  

sseeuu  ccaannddiiddaattoo,,  mmaass  ttaammbbéémm  oo  ppaarrttiiddoo  aaoo  qquuaall  eellee  ppeerrtteennccee  ee  aass  bbaannddeeiirraass,,  iiddeeaaiiss  ee  

pprrooggrraammaass  qquuee  ddeeffeennddee..  EE,,  iimmppeeddee  qquuee  oo  vvoottoo  eemm  ddeetteerrmmiinnaaddoo  ccaannddiiddaattoo,,  ddee  uumm  

ppaarrttiiddoo,,  aauuxxiilliiee  aa  eelleeiiççããoo  ddee  ccaannddiiddaattoo  ddee  oouuttrraa  aaggrreemmiiaaççããoo,,  qquuee  aappóóss  eelleeiittoo  

ddeeffeennddaa  ppoollííttiiccaass  ddiivveerrssaass  aass  qquuaaiiss  oo  eelleeiittoorr  ddeeppoossiittoouu  sseeuu  vvoottoo..    

  

AAddeemmaaiiss,,  eemm  ddeecciissããoo  pprrooffeerriiddaa  ppeelloo  SSuupprreemmoo  TTrriibbuunnaall  FFeeddeerraall;;  eenntteennddeeuu--

ssee  qquuee  oo  ssuupplleennttee  ddoo  ppaarrttiiddoo  ddeevvee  sseerr  cchhaammaaddoo  aa  ooccuuppaarr  oo  aasssseennttoo  ddoo  ppaarrllaammeennttaarr  

qquuee  rreennuunncciioouu  oouu  qquuee  ffooii  ccoonnvvooccaaddoo  aa  ccaarrggoo  ppúúbblliiccoo..  AA  ssuucceessssããoo  ee  aa  ssuubbssttiittuuiiççããoo  

ddeessssaa  ccaaddeeiirraa  ppeerrtteenncciiaamm  àà  ccoolliiggaaççããoo,,  mmaass  oo  SSTTFF  mmuuddoouu  aa  ddiirreettrriizz  qquuee  vviinnhhaa  sseennddoo  

sseegguuiiddaa  ee  ddeetteerrmmiinnoouu  qquuee  oo  mmaannddaattoo  éé  sseemmpprree  ddoo  ppaarrttiiddoo..    

  

AAssssiimm,,  nnããoo  rreessttaa  ddúúvviiddaa  qquuee  aa  eexxttiinnççããoo  ddaa  ccoolliiggaaççããoo  nnaa  eelleeiiççããoo  

pprrooppoorrcciioonnaall  ddeeppuurraarriiaa  oo  ssiisstteemmaa  ppoollííttiiccoo  bbrraassiilleeiirroo,,  ccooiibbiinnddoo  ttaammbbéémm,,  pprrááttiiccaass  nnaaddaa  

rreeppuubblliiccaannaass  ccoommoo  aass  lleeggeennddaass  ddee  aalluugguueell,,  qquuee  ssããoo  ddeesspprroovviiddaass  ddee  ccoonntteeúúddoo  

iiddeeoollóóggiiccoo  ee  sseerrvveemm  aappeennaass  ppaarraa  mmaajjoorraarr  oo  tteemmppoo  ddaa  pprrooppaaggaannddaa  eelleeiittoorraall  nnoo  rrááddiioo  

ee  nnaa  TTVV..    

  

CCeerrttoo  ddee  qquuee  aa  iinniicciiaattiivvaa  rreepprreesseennttaa  iimmppoorrttaannttee  aavvaannççoo  ppaarraa  oo  

aappeerrffeeiiççooaammeennttoo  ddoo  ssiisstteemmaa  ppoollííttiiccoo  bbrraassiilleeiirroo  ee  ddaa  qquuaalliiddaaddee  ddaa  rreepprreesseennttaaççããoo  

ppoollííttiiccaa,,  ccoonnttoo  ccoomm  oo  aappooiioo  ddooss  nnoobbrreess  ppaarreess  nnaa  aapprroovvaaççããoo  ddoo  PPrroojjeettoo  ddee  LLeeii  ddoo  

SSeennaaddoo  eemm  tteellaa..    

  

  

SSaallaa  ddaass  SSeessssõõeess,,  eemm                    ddee  mmaarrççoo  ddee  22001155  

  

  

  

  

SSeennaaddoorr  FFEERRNNAANNDDOO  BBEEZZEERRRRAA  CCOOEELLHHOO  
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Legislação Citada 
 

 
 

Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 
 

Estabelece normas para as 
eleições 
 

 

 
Das Coligações 

 
Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, 

celebrar coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, 
neste último caso, formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional 
dentre os partidos que integram a coligação para o pleito majoritário. 
 

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 
siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e 
obrigações de partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo 
funcionar como um só partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato 
dos interesses interpartidários. 
 

§ 1o-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 
referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido 
político. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a 
integram; na propaganda para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua 
legenda sob o nome da coligação. 
 

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 
normas: 
 

I - na chapa da coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 
partido político dela integrante; 
 

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 
partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos 
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órgãos executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso 
III;  
 

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 
terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos 
interesses e na representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral; 
 

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 
designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a 
compõem, podendo nomear até: 
 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 
 

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 
 

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral. 
 

§ 4o  O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 
isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, 
durante o período compreendido entre a data da convenção e o termo final do 
prazo para a impugnação do registro de candidatos. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
 

§ 5o  A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda 
eleitoral é solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não alcançando 
outros partidos mesmo quando integrantes de uma mesma coligação. 
(Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 
 

 
Do Registro de Candidatos 

 
Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e 
cinqüenta por cento do número de lugares a preencher. 
 

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente 
do número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o 
dobro do número de lugares a preencher. 
 

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 
a Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar 
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das 
respectivas vagas; havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de 
até mais cinqüenta por cento. 
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___________________________________________________________________ 
 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 
dos seguintes critérios: 
 

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 
do partido ao qual estiverem filiados; 
 

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do 
partido ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita; 
 

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 
com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à 
direita; 
 

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 
candidatos concorrentes às eleições municipais. 
 

§ lº Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 
legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter 
os números que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo. 
 

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 
número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que 
se refere o § 2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral. 
 

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados 
com o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com 
o número de legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, 
observado o disposto no parágrafo anterior. 

 

 
Art 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou 
televisão, de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo 
assegurada a participação de candidatos dos partidos com representação na 
Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, observado o seguinte:  
 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita: 
 

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo 
eletivo; 
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b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

 
II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e 
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia; 
 

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e 
divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem 
de fala de cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os 
partidos e coligações interessados. 
 

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de 
algum partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo 
convidado com a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do 
debate.  
 

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em 
mais de um debate da mesma emissora. 

 
§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56. 
 
§ 4o  O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo 

celebrado entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização 
do evento, dando-se ciência à Justiça Eleitoral. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

 
§ 5o  Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 
2/3 (dois terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo 
menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso 
de eleição proporcional. 
 (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
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LLeeii  nnºº  44..773377,,  ddee  1177  ddee  jjuullhhoo  ddee  11996655  

  

  CCóóddiiggoo  EElleeiittoorraall 

 
Art. 105 - Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro 

de candidatos comuns a deputado federal, deputado estadual e vereador.     
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

§ 1º - A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada 
Partido, quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias 
Legislativas, e à Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara 
de Vereadores, e será aprovada mediante a votação favorável da maioria, 
presentes 2/3 (dois terços) dos convencionais, estabelecendo-se, na mesma 
oportunidade, o número de candidatos que caberá a cada Partido.  
 (Incluído pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

§ 2º - Cada Partido indicará em Convenção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. 
(Incluído pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

 
Art. 107 - Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma 
legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração. 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

 
Art. 108 - Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 

coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido.  
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

 
Art. 109 - Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 

partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação 
de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou 
coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
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II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 
§ 1º - O preenchimento dos Iugares com que cada Partido ou coligação for 
contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 
§ 2º - Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 
tiverem obtido quociente eleitoral. 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 
___________________________________________________________________ 
 
Art. 111 - Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 
considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos 
mais votados. 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
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Legislação Citada 
 

 
 

Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 
 

Estabelece normas para as 
eleições 
 

 

 
Das Coligações 

 
Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, 

celebrar coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, 
neste último caso, formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional 
dentre os partidos que integram a coligação para o pleito majoritário. 
 

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 
siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e 
obrigações de partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo 
funcionar como um só partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato 
dos interesses interpartidários. 
 

§ 1o-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 
referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido 
político. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a 
integram; na propaganda para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua 
legenda sob o nome da coligação. 
 

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 
normas: 
 

I - na chapa da coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 
partido político dela integrante; 
 

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 
partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos 
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órgãos executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso 
III;  
 

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 
terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos 
interesses e na representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral; 
 

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 
designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a 
compõem, podendo nomear até: 
 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 
 

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 
 

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral. 
 

§ 4o  O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 
isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, 
durante o período compreendido entre a data da convenção e o termo final do 
prazo para a impugnação do registro de candidatos. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
 

§ 5o  A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda 
eleitoral é solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não alcançando 
outros partidos mesmo quando integrantes de uma mesma coligação. 
(Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 
 

 
Do Registro de Candidatos 

 
Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e 
cinqüenta por cento do número de lugares a preencher. 
 

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente 
do número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o 
dobro do número de lugares a preencher. 
 

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 
a Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar 
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das 
respectivas vagas; havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de 
até mais cinqüenta por cento. 
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___________________________________________________________________ 
 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 
dos seguintes critérios: 
 

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 
do partido ao qual estiverem filiados; 
 

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do 
partido ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita; 
 

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 
com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à 
direita; 
 

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 
candidatos concorrentes às eleições municipais. 
 

§ lº Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 
legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter 
os números que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo. 
 

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 
número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que 
se refere o § 2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral. 
 

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados 
com o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com 
o número de legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, 
observado o disposto no parágrafo anterior. 

 

 
Art 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou 
televisão, de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo 
assegurada a participação de candidatos dos partidos com representação na 
Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, observado o seguinte:  
 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita: 
 

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo 
eletivo; 
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b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

 
II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e 
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia; 
 

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e 
divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem 
de fala de cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os 
partidos e coligações interessados. 
 

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de 
algum partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo 
convidado com a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do 
debate.  
 

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em 
mais de um debate da mesma emissora. 

 
§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56. 
 
§ 4o  O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo 

celebrado entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização 
do evento, dando-se ciência à Justiça Eleitoral. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

 
§ 5o  Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 
2/3 (dois terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo 
menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso 
de eleição proporcional. 
 (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
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LLeeii  nnºº  44..773377,,  ddee  1177  ddee  jjuullhhoo  ddee  11996655  

  

  CCóóddiiggoo  EElleeiittoorraall 

 
Art. 105 - Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro 

de candidatos comuns a deputado federal, deputado estadual e vereador.     
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

§ 1º - A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada 
Partido, quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias 
Legislativas, e à Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara 
de Vereadores, e será aprovada mediante a votação favorável da maioria, 
presentes 2/3 (dois terços) dos convencionais, estabelecendo-se, na mesma 
oportunidade, o número de candidatos que caberá a cada Partido.  
 (Incluído pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

§ 2º - Cada Partido indicará em Convenção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. 
(Incluído pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

 
Art. 107 - Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma 
legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração. 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

 
Art. 108 - Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 

coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido.  
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

 
Art. 109 - Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 

partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação 
de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou 
coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
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II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 
§ 1º - O preenchimento dos Iugares com que cada Partido ou coligação for 
contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 
§ 2º - Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 
tiverem obtido quociente eleitoral. 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
 
___________________________________________________________________ 
 
Art. 111 - Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 
considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos 
mais votados. 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 
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